
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2020 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO
(Instrução processual - fase de habilitação)

FORNECEDOR: AUT LED COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI
CNPJ: 22.708.654/0001-07
CONTATO (telefone e e-
mail): Fone: (11) 39462480

Senhor  - ANDERSON ROSALVO DOS SANTOS
Email: licitacoesautled@gmail.com

ITENS Nº 1-2-3-4-5 e-6

SIM NÃO NA

1. Extrato de declarações do COMPRASNET X

2. Habilitação jurídica
a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de
empresário 

X

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades empresárias,  acompanhado,  no caso de sociedades por
ações, de documentos de eleição de seus administradores 

X

c)  inscrição  do ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  simples,  acompanhada  de
prova da diretoria em exercício 

X

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

X

d.1)  verificar  condição  do  edital  referente  a  outros  documentos  exigidos  para  o
exercício  da  atividade  licitada  (ex.:  alvará  sanitário,  licença  ambiental  etc)  –
especificar (incluir uma nova linha para cada exigência)

X

3. Regularidade fiscal 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) –
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

X

c)  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentação  da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014

X

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente

X



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA 

SIM NÃO NA
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente

X

4. Regularidade trabalhista
a)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) X

5. Qualificação econômico-financeira
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante
a-1)   Verificação da Autenticidade da Certidão junto ao site do órgão expedidor

X
X

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da
lei,  nos  termos  do disposto no art.  1078 do Código  Civil  (conforme Acórdão TCU
1.999/2014)

X

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova
linha para cada exigência)

X

6. Qualificação técnica
a) Um ou mais atestado de capacidade técnica-operacional  em nome da licitante,
fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  no  qual  conste  a
elaboração de serviços compatíveis com as parcelas mais relevantes do objeto da
licitação, observadas as quantidades mínimas exigidas no edital

X

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência) X

7. Consulta restrições (empresa e sócios majoritários)
a) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php X

b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço
eletrônico  http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc X

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual
participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93

X

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.708.654/0001-07
Razão Social: AUT LED COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI
Nome Fantasia: AUT LED
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/11/2020
FGTS 19/07/2020
Trabalhista Validade: 13/07/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/07/2020
Receita Municipal Validade: 13/04/2020 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/03/2020 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/06/2020 08:27 de
CPF: 187.614.295-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.708.654/0001-07
Razão Social: AUT LED COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI
Nome Fantasia: AUT LED
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/01/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Inscrição Estadual: 144.720.082.117 Inscrição Municipal: 5.305.311-7
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
Capital Social: R$ 120.000,00 Data de Abertura da Empresa: 23/06/2015
CNAE Primário: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Dados para Contato
CEP: 03.303-000
Endereço: RUA PADRE ADELINO, 2074 - ANDAR 12 CONJ 121 SALA 22 - QUARTA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 39788919 Telefone: (11) 39747560
Email: ARLINDO@MDACONTABIL.COM.BR

Dados do Responsável pelo Cadastro
295.729.008-11CPF:

Nome: ANDERSON ROSALVO DOS SANTOS
Carteira de Identidade: 308069511 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 15/05/2017 Data de Nascimento: 24/05/1980
E-mail: licitacoesautled@gmail.com

Emitido em: 08/06/2020 08:35 de
CPF: 187.614.295-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO
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Relatório Nível I - Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 295.729.008-11 Participação Societária: 100,00%
Nome: ANDERSON ROSALVO DOS SANTOS
Carteira de Identidade: 308069511 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 15/05/2014 Data de Nascimento: 24/05/1980
Filiação Materna: ILDA ROSALVO DOS SANTOS
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 05.185-420
Endereço: RUA PERA MARMELO, 696 - JARDIM SANTA LUCREC
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 39462480
Email: licitacoesautled@gmail.com

Linhas de Fornecimento

Materiais
4010 - CORRENTES E CABOS DE AÇO
6145 - FIOS E CABOS ELÉTRICOS

Emitido em: 08/06/2020 08:35 de
CPF: 187.614.295-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO
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 01/06/2020  9993886 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1340162  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 31/05/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 AUT   LED   COMERCIO   DE   MATERIAL   ELETRICO   EIRELE   EPP  ,   CNPJ:   22.708.654/0001-07, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 1 de junho de 2020. 

                9993886 
 PEDIDO N°:  
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/06/2020 às 10:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 22.708.654/0001-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EDF.93E6.C991.8694 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 09/06/2020 as 10:51:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5EDF.93E6.C991.8694&cpfCnpj=22708654000107


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/05/2020 às 18:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 295.729.008-11.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EAF.3BC0.F01D.0400 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/05/2020 as 18:46:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5EAF.3BC0.F01D.0400&cpfCnpj=29572900811
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